
Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° de 0 é  de  ‘,/721~9-  de 2006. 

Estabelece o ensino de educação Afetivo-Sexual como 
disciplina Extracurricular, nas escolas municipais. 
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erística Biopsicossocial da Sexualidade 
- Mitos, Tabus e Preconceitos. 
- Anatomofisiologia Sexual e Reprodutiva. 
- A Sexualidade na Adolescência. 
- Relações de Gênero: Identidade e Papeis. 
- Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST) 
- Métodos Contraceptivos. 
-Maternidade e Paternidade Responsáveis. 
-Auto-estima. 
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6. Mais do que simplesmente conhecer anticonceptivos ou diferenças anatômicas, 
é fundamental contemplar o ser humano desde a sua realidade biologicamente 

sexuada, a partir da qual se desenvolve a sua própria realidade. 
7. As relações intrapessoais, interpessoais e com o entorno devem ser abordadas 
numa reflexão ética. 
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Art. 6 °- Para desenvolver a disciplina de que trata o art. I ° desta Lei, alguns aspectos 
importantes de metodologia devem ser levados em consideração: 

1 - A sexualidade humana é tema central a partir do qual são trabalhados outros 
temas como ética, a cidadania, as drogas, a relação pessoal e meio. 

okt2 - A sexualidade f. tratada como tema transversal, p s' ilitando trabalhar 
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Justificativa: 

Nossos jovens estão cada vez mais cedo com o pensamento voltado quase 
que, exclusivamente para drogas e sexo. Por este motivo é necessário que aprendam 
desde cedo a ter a visão de limite e responsabilidade com a sexualidade. Nossas escolas 
não podem mais virar as costas para este problema, hoje é o maior que aflige quase que 
todas as famílias, e, este projeto já está sendo implantado em várias escolas há muitos 
anos, acoplado ao co ip de ciências.As escolas serão b *gaclas a implantar o 
programa logo que ente da República sancionar a 
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